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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  1996/2012

Declara de ponto facultativo, no âmbito das Unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o expediente dos dias 24 e 
31 de dezembro de 2012 e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Ceará declarou ponto facultativo os dias 24 e 31 de dezembro de 2012, a ser 
observado nos órgãos e entidades da Administração Pública estadual;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 17, de 15 de dezembro de 2011, deste Tribunal, que dispõe sobre regime 
de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição no período natalino e dá outras providencias,

RESOLVE declarar  ponto facultativo para os servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará o expediente dos dias 
24 e 31 de dezembro de 2012,    ficando prorrogados os prazos processuais respectivos para o primeiro dia útil seguinte, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 184 do Código de Processo Civil, prazos prescricionais, inclusive, ficando revogado o § 4º do art. 
1º da Portaria nº 1945, de 6 de dezembro de 2012, publicada no Diário da Justiça de 7 de dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de dezembro de 

2012.

Desembargador  JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n° 8522115-57.2012.8.06.0000 e 8521903-36.2012.8.06.0000,

RESOLVE nomear DAGLENE SILVA SOARES para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Assessora 
da 7ª Câmara Cível, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês de 
dezembro  de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo n° 8522115-57.2012.8.06.0000 e 8521903-36.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 06 de dezembro de 2012, ALESSANDRO PADILHA DE CARVALHO, Matrícula nº 
8905.1/0, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Assessor da 7ª Câmara Cível, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês de 
dezembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 2004/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do inciso XXII do art. 53 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará;

R E S O L V E designar o Dr. FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE QUEIROZ, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Diretoria do Fórum da mesma Comarca, durante as 
férias do Dr. José Coutinho Tomaz Filho.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de dezembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


